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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI _a 759, de 5 de julho de 1 955. 

Regula os vencimentos e vll:!l 
tl}gens dos Oficiais e Praças ,da P,2 
licia Milit!r do Bstado, • da ou­
tras providencias • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO • 
, 

FAço saber qne a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte .Lei. 

Artigo la - Os vencimentos dos Oficiais da Polícia 
Mil1 tar const8.!:ão de soldo· e grat1!icação, e os das praças, de soldA 
do, grat1!icaçao e etapa, de conformidade com a tabela anexa. 

§ la - O Oficial, quando no serytço de dia 
ou em regime de prontidão, terá direito a uma etapa diaria no valor 
de~ 25,00 (Vinte e cinco cruzeiros). 

, - . § 2a - As praças terao direito as seguintes 
etapas diarias: 

gentos, ~ 20,00 

zeiros). 

a) - Alunos a Oficial , Subtenentes e 
(vinte cruzeiros). 

b) - Cabos e soldados, ~ 15,00 (quinze 

• 

do engaj adas, 
cruzeiro). 

Artiso 2a - As praças de qual~uer categor1a, 
perceberao mais a grat1!1cação diaria de~ 1,00 ( 

c1'3! 

A Artigo 3a - Quan40 transferido por motivo de • se~ 
viço ou em diligencia do serviço publico em zona onde a permanencia 
do militar se fa, obrigada por espaço super10r a sessen~a (60) d1as, 
o Of1cial fará jus a uma Ajuda de Custo correspondente a metade do 
vencimento, 

• , § l1nico - Q mil1 tar, quando tr&n!!fer1d9 ~r in 
teresse proprio ou por conveniencia, da disciplina nao fara jus a 
nenhuma vantagem. 

Artig!? 4a - Ao Ofic;al, quando no e!erc!cio de Co 
mando Geral da Corporaçao, abonar-seia uma grat1!1ceçao mensal de 
~ 2 000,00 (d01s mil cruzeiros) a t~tulo de representação. 

, § l1nico - Ao O!icial no Comando de Batalhão abg 
nar-se-a uma grati!icação de~ 500,00 (Quinhentos cruzeiros). 
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Art1go.5a - ~o em d111ge~c1a do serviço publico, 

os m111 tares farão jús as seguintes d1arias: 

• este 

a) - ot1c1ais Superiores ••••••••••••• ~ ao,oo 
b) - Capitães •••••••••••••••••••••••• ~ 60,00 
c) - Oficiais Subalternos e Asp.a Of. ~ 40,00 
d) - Subtenentes e Sargentos ••••••••• 8 25,00 
e) - Cabos e Soldados •••••••••••••••• 8 20,00 

§ ~~1co - O Militar fará jús à diária de que trata 
artigo ate o máximo de dez (10) dias • 

~tigo 6a - Os Militares quando transferidos, terão 
direito alem da respect1va Eassagem, ao transporte de sua bal\! 
gem, por conta da corporaçao, na seguinte base: 

a) - Of1c1ais ••••••••••••••••••• 
b) - Subtenentes e Sargento ••••• 
c) - Cabos e Soldados ••••••••••• 

3 000 quilos 
1000 " 

500 " 

§ _~n!;~ - As passagens para os oficiais, sarfentos 
e respectiv!s f lias serão de primeira classe com d1re to a 
leito, se for o caso, e de segunda c1ass., para os cabos e sol 
dados e respectivas ram!lias. 

Artigo 7a - Além dós vencimentos previstos na ta_e 
la anexa continuarão percebendo o adicional de 50% ( cincent ã 
por cento), a que se refere o artigo 111, da çonst1tu1ção Es~ 
dual, assegurado pela Le1.na 359, de 2a de agosto de 1 950, os 
militares que adquirirem esse direito. 

, Artigo aa - O Salário Fam!lia dos Oficiais e praças 
e o estabelecido no artigo 14, da Lei na 444, de 30 de outubro 
d! 1 951, obedecendo a concessão dessas-vantagens as - limitA 
çoes previstas no artigo la, item lI, da lei na 2a2, de 29 de 
setembro de 1 949. 

Artig9 9a - O valor da forragem diária para os ~ 
mais em argola e de ~ 12,00 (doze cruzeiros) e de ~ 5,00 ( ci~ 
co cruzeiros) quando invernados. 

, Artigo 19a- A despes, decorrente da presente 1ei,coL 
rera pela verba propria da Policia Militar. 

, Artigo 11a- Esta lei entr! em Vigor a,partir de 1ade 
junho último; revogadas as disposiçoes em contrario. 

Palác12 Alencastro, em oy1abá, 5 de julho de 1 955 , 
1340 da Independeno1a e 67a da República. 
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